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DECRETO Nº 20210725-1, DE 25 DE JULHO DE 2021. 

 

PRORROGA AS MEDIDAS PREVENTIVAS 

DIRECIONADAS AO CONTROLE DA 

DISSEMINAÇÃO DA COVID-19 E ESTABELECE O 

ISOLAMENTO SOCIAL NO MUNICÍPIO DE 

ALCÂNTARAS E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALCÂNTARAS, no uso de suas atribuições que lhe são 

conferidas pel Art. 61, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Alcântaras; e,  

CONSIDERANDO que a necessidade de adoção das medidas para obstar a contaminação ou a 

propagação do novo coronavírus (Sars-Cov-2) deverá guardar proporcionalidade com a extensão 

da situação de emergência; 

CONSIDERANDO o disposto no Decreto Estadual n.º 34.173 de 24 de Julho de 2021, bem 

como seus predecessores, em seu art. 1º, que faz referência a prorrogação da obrigatoriedade do 

cumprimento dos anexos do referido decreto e que prevê a flexibilização de medidas especiais para 

o enfrentamento da COVID-19; 

CONSIDERANDO a seriedade e o comprometimento com que o Município de Alcântaras vem 

pautando sua postura no enfrentamento da pandemia, sempre primando pela adoção de medidas 

baseadas nas recomendações, relatórios e dados técnicos da Secretaria de Saúde;  

CONSIDERANDO a tendência de redução dos dados epidemiológicos e assistenciais relativos à 

Covid-19 verificada pelos especialistas da saúde, não obstante o cenário da pandemia ainda inspire 

cuidados e prudência;  

CONSIDERANDO que, diante dos números apurados, há condições de se dar continuidade ao 

processo de liberação das atividades econômicas e comportamentais;  

CONSIDERANDO que, durante o isolamento social, a Secretaria de Saúde do Município de 

Alcântaras se manterá em alerta e atenta no acompanhamento dos dados da Covid-19, buscando 
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sempre orientar e conferir a segurança técnica necessária às decisões a serem adotadas no 

enfrentamento à pandemia; 

CONSIDERANDO  a Constituição Federal, sobretudo no seu inciso II, do Art. 23, que aduz que é 

competência do Município cuidar da saúde e assistência pública. 

CONSIDERANDO  a decisão na ADI n° 6341, em que o STF (Supremo Tribunal Federal)  

explicitou que as medidas e administrativas adotadas pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos 

Municípios são válidas para o combate a pandemia gerada pela COVID-19 ; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Do dia 26 de Julho a 01 de Agosto de 2021, como medida de enfrentamento da COVID-

19, permanecerá a política de isolamento social no Municipio de Alcântaras, com a liberação de 

atividades, observadas as medidas estabelecidas no Decreto Estadual n.º 34.173 de 24 de Julho de 

2021 e as disposições do Decreto Municipal n° 20210711-1, de 11 de Julho de 2021. 

 

Art. 2º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário. 

 

REGISTRA-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALCÂNTARAS-CE, aos 25 de Julho de 2021. 

 

 

Joaquim Freire Carvalho 

PREFEITO MUNICIPAL DE ALCÂNTARAS 

 

Francisco dos Santos Gomes  

SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE 
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